
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.015, DE 15 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 2.572,574,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 2.572.574,00 (dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e setenta 
e quatro reais) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
64 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.96.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 130.000,00 
76 - 02.05.19.126.0233.2.285- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 1.365,00 
02.04 - IPURB 
50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 28.500,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA I FORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
65 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -. Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 335.709,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
753 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 	 335.000,00 
754 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39i 00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,00 
762 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90 39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 312.000,00 
754 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.59.05.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.000,00 
7 	- 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
T rceiros - Pessoa Jurídica 	 18.500,00 

54 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.3.03.00.00.00 - Outros Serviços de 
,Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.000,00 
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760 - 12.01.18.542.0312.2.236- 000 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
754 - 12.01.18.542.0232.2.206- 000 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
762 - 12.01.18.542.0314.2.239- 000 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

:5.3.9;'0.39.00.00.00.00 

39.00.00.00.00 

- 	 - 

Outros Serviços de 
25.000,00 

Outros Serviços de 
165.000,00 

Outros Serviços de 
56.000,00 

1.5 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG E MOBiLIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1035 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 	3,90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 20.000,00 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 PÚBLICA 
1058 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 	 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.075.500,00 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1035 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 58.000,00 

Art. 2° Para ate:iiimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados rec:.'csos .pmvenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOG•'OP0`1AÇÃO E COMUNICAÇÃO 
79 - 02.05.19.126.0233.2.294- 0001 -3.3.90.:0.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
75 - 02.05.19.126.0233.2.285- 0001 3.3.90.53.00.00.00.00 - Material de Consumo 

25.000,00 
61 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGiA 	 E COMUNICAÇÃO 
70 - 02.05.19.126.0233.1.306- 0001 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
62 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 	—0.33.00.00.00.00 - Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 1.000,00 
63 - 02.05.19.126.0232,2.206- 00C1 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços de 

1.000,00 
0001 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

76.201,00 
0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

233.508,00 
0001 3.3.90,39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

20.000,00 
0001 - 3.3.909.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

100.000,00 

0001 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
24.000,00 

Consultoria 
82 - 02.05.19.126.0233.2.295-
Terceiros - Pessoa Jurídica 
77 - 02.05.19.126.0233.2.293-
Terceiros - Pessoa Jurídica 
76 - 02.05.19.126.0233.2.285-
Terceiros - Pessoa Jurídica 
71 - 02.05.19.126.0233. 

 - Pessoa Jurídica 
02.04 - IPURB 
38 - 02.04.15.451.0211.1.307- 

i terceiros - Pessoa Jurídica 
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02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOG , . 	3RAAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
66 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0:. , "2 	- 	3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações 
Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 
67 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 4.=-.0 13:.:") 00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
72 - 02.05.19.126.0233.1.306- 0001 4.4.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

1.000,00 
02.04 - IPURB 
52 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 4,4.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

4.500,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOaA I'\:. -7-^OR'•.(1AÇÃO E COMUNICAÇÃO 
68 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0031 4.4.90 59.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 
73 - 02.05.19.126.0233.1.306- 0001 • 4.4.90 39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 
69 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 1.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICLE...TURA 
10.01 - SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRIOULTURA 
501 - 10.01.20.606.0291.2.231- 0001 	3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 
	 1.365,00 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO ME.I0 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
749 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3,3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 29.000,00 
753 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-
Obra 335.000,00 
740 - 12.01.18.541.0313.2.237- 0001 - 5.3.93:39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00 
756 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0301 - ;..4.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 15.500,00 
758 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 	52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 519.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEO. E MOBiLIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1031 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
1049 - 15.01.26.451.0361.2.256- 0001 - 	.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ILU ,IiiNAÇÃQ PÚBLICA 
1057 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - 3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 
/15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG;. E IVIt.J:31LIDADE URBANA 

Material de 
40.000,00 

- Material de 
10.000,00 

Material de 
600.500,00 
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1032 - 15.01.26.451.0232.2.20C-
Despesas com Locomoção 
1033 - 15.01.26.451.0232.2.206- ?XI, 
Terceiros - Pessoa Física 
1045 - 15.01.26.451.0361.2.255- 30. 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e 
4.000,00 

3.;1.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
10.000,00 

- Outros Serviços de 
4.000,00 

1052 - 15.01.26.451.0361.2.256- 0001 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e 
Instalações 10.000,00 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE L..LVIINAÇÃO PÚBLICA 1059 -
15.02.25.752.0361.2.259- 1060 - .02r ‘X).00,00 - Obras e Instalações 

300.000,00 
15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E i'vlOUJDADE URBANA 
15.02 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 PÚBLICA 
1060 - 15.02.25.752.0361.2.259- 1CPE30 - 4.4 90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 175.000,00 

Art. 30  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quinze dias do rne ., de 	 e dois mil e dezesseis. 

Registre-se e Publique-se. 

Mariana Largura 
Subprocuradora Geraldo Município 

Machado Spassini 
P.-ocurgdor-Geral do Município 

Registrado (a) âs f,15/22kb 

e publicado (a) 	;;'. 
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